[image: image1.png]



[image: image2.png]Rosario Oeste

(("/(l(/(l l"{’()” )’Il(%//l(l’l




[image: image1.png]                                                                                                            

Lei nº 1.100,

de 18 de Dezembro de 2007.
“Inclui projeto no PPA e LDO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Autoriza a inclusão de nova atividade no PPA – Plano Plurianual              (Lei nº 1.022/05) e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 1.084/07), conforme anexo I desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 18 de Dezembro de 2007.
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